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eONTRATO ADMINISTRATIVOS- 27272025 - PMBGR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N-217/2025- PMBGR^I

DISPENSA DE UCITAÇÂO N- 036/2025 - PMBGR/Pl

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL -DE

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI E A EMPRESA J C S HOUNDA LTDA,
CNPJ n- 07.961.379/0001-45. NA FORMAABAIXÓ:

CONTRATANTE: PREFEiílJRA MUNíCIPÀL DE BAIXA GRANDE DO RIB0RO - Pl, Inscrito no CNPJ sob o N°
41.522.178/0001-80, com sede na PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEW 2222 » CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-
Pl, por intermédio dò Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIS:SOUSA,:portactor do GpF;n° 002.824.23>6B.

CONTRATADA: J C S HOLANDA LTOÃ, insc^ no CNPJ sob 0 N'’ Ò7.961.3írâ/(W01-45, com sede na RUÀ VEREADOR
EDMUNDO GENUÍNO OU\^IR^ N- 2^. SAU: ÍÒ1 E 102; EDIF: JUUA SOARES; BAIRRO: SÂO CRISTOVÃO,
TERESINA-PI, CEP: 64.055430, telefone: (86) 99947^20/ («6) 96120-2353 / (8Q 3232-1078, E-maS
eyaniaIeap@hotmaiI.com, representada peip(a) Sr. (a): EVÂNIÂ GOMES LÉÃÒ,:CPF:n^656.t24.963^34.

O CONTRATANTE e. a CONTRATADA, aciitia éspécificados. tem éntré si aJustaÉ) 6 presente contrato, conforme
autorização da Dispensa de LicHai^oTi- 036/2025, regiriado pelos preceitos de direito públicOj especialmèrite pela Lei

n.“ 14:133/2021 e alterações posteiiòies, apiiçando-se-ihes, pubíetivaménte, os prirffiípiosdá;teoria geral dos contratos.e
disposições de direito privado, bem como rnédíánteas sèguintifô cláusolas é rtondí^ès:
CLÂUSULA PRIMEIRA- do OBJETO

O presente contraio tem por objeto a CONtRAtÀÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DAS ÂÇÔES DA
PREFEITURA ATRAVÉS DE MATÉRIAS INSTITUCIONAIS EM SITE, DESTAQUES DAS MATÉRIAS

INSTITUCIONAIS NA PÁGINA PRINCIPAL, PUBÜCAÇÕES DE ATÉ 2 REIEA^S PQR SEMANA EM PORTAL,
DIVULGAÇÕES DE MATÉRIAS NAS RED^ SOCIAIS EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES MUNICÍPIO DE
BAIXA GRANDE DÓ RIBEIRO-PI, conforme especificares .e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.“
036/2025.

CLÁUSÜLA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os sérviçOs/fomecímentos, ora contratados, foram objeto de procédiménto de Di^ensa de Licitação n- 036/2025
cxinfprme a autorizaçâo da autoridade competente, e de acordo com o art.75, II. da Lei n -14.133/2021.

ÒLÂÜSUU TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Òs casos omissos serão decididos pela Administração Corítratanle, aplicando-se o que dispõe â Lei n® 14
alterações e .demais preceitos de direito público, e, süpietivameníe, os princípios da teoria gerál dos contratos e as.
disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

será executado de acordo com a ordem dè serviço/fomecimento emitida e vistoriada pelo órgão;
competente do Município, conforme deíérmlhações da Lei n® 14.133, aintidás nO Capitulo VI, do Art, 115 a 123.

CLÁUSUU QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DG PAGAMENTO
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-DIVULGAÇÃO
PREFEITURA DE BAIXA GRANDE DO

RIBEIRO, ATRAVÉS DE MATÉRIAS.
INSTITUCIONAIS NO SITE GP1

-DESTAQUE DAS MÀTÉRiAS

DA

m MÊS 12 R$3.000.00 R$36.000.00
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SEMANANO PORTAL GP1

- DIVULGAÇÃO DE MATÉRIAS NAS REDES
SOCIAIS DO GPi {INSTAGRAM E
FACEBÒOK)

O CONTRATANTE pagará à CONTI^TADA o valor global de R$ 3.000,00 (TRêS MIL RÉAÍS) MENSAIS,
PERFAZENDO UM TOTAL DE: R$ 36.000,00 (TRÍIÍTA E SEIS MIL REAIS), confârme os preços constantes na proposta
vencedora. O pagamento sená'efetuado em moeda nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 3Ó (Wnta) dias contados dá apresentação dâ nota fiscàt/fatura,
devidamente atestada peio setor competefité.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo còncedido para págamènto, não hãvòrá,;dentrà,destè prazo, isto é,

PARAGRAFO TERÇEIRO - Nenhürn pagarnento sérâ dfetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for irtiposta, em \Hrte(fé de pénaíidade ou inadimpfêhcáa contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato nâb sofrerá reajuste de preços. Òs pâgarrrentítôsérâò de acordo com o que este

contido no Capitulo X. do Arti 141 a 150, da Lei 14.^3/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: ICMS - FPM - Ê OUTROS
RECURSOS PRÓPRIOS.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Ò CONTRATANTE obdga-sé a:

I - emitira ordem de Ibmedmento/servi^ do objeto de contrato, a^ináda pela autoridade competente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de arardo com o estabelecido neste Contrato;

IH- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao Gatónete do

Prefeito Municipal;

cláusula OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Á CONTRATADA obriga-se a;

I - executar 0 presente contrato em estiita.cònsonância com os seus dispositivos, coti o Instrumento Convocatório e com

il - eníregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de fomécimenfo/serviços, no prazo máximo
definido em tal documento, de acordo «)m a necessidade e conveniênda da Administração;

III- entrégar/prestàr os serviços o objeto do contrato em estrita concordância cóm as especificações constantes do

Processo Lidíatóriò, Dispensa de Licitado n® 036/2025;

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo: órgão competente desta Prefeitura,
fomecidos/serviços prestâdòs em'que se veiiflcarérri vícios destoantes do padrão iròithal:

V - resporisábilizar-sé pelos darios causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cajlpa‘ ou
doio na execução do contrato, não exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

VI- assumir, por sua conte exclusiva, todos os encai^os residtantes da execução do contrato, indusive impostcfâ, ^as,
emoiurriéntós e suas majorações iricidèntes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como:encargos técnicos

e trabalhistas, previdencíários e securitários do seu pessoal;
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VIH - manter durante a execução’do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habili&ção e qualificação exigidas na licitado.

IX- Fornecer ao CONTRATANTE todas as iríormaçoes solicitadas acerca do objeto déste contrato;:

CLAUSULA nona - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato será extinto ©(cepciònalmente, por quaisquer dos,motivos dispostos nos arL 137 a 139, da Ui n.®

14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

O ato que autoriza a coritratação direta Ou o déOórrentêdò conVato será publir^do éni sitio ólidat eletrônico, no prazo dé
10 (dez) dias úteis, conforme arfe. 72:e 94,11, da Lei nl® 14.13áf202l;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DÀ\nGèNCtÃ

O prazo de vigência dó contrato é dê tZ (bÇZE) MÉSÊS, a partir da rtatà da suá assinatura e a correspondente
publicação, ou ào. terroinO dos fqimêcirnBntos dos 0 que; oòorreKpilmeiro, poífendo, ainda, ser
prorrogado ou.adiíivádo, por intéresse público é cte acordo com a convêniên^ déste Município, nós etrmos da Lèi n®

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DÂ FISCALIZAÇÃO

De acordo com o arL 117 da Lei n® 14.133/2021, 3 execução do contrato devèrá sèr.ácompãnhadà e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especíalmente; designados, conforme requisitos
estabelecidos noait .T® da Lei n® 14>1^2021, pu pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-Jos e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal dò contrato anotará ern registro próprio otdas às (toórrências relacionadas à executo
do contratoi.determinando 0 quefor ner^ssárip para a regulárização das faltas ou dos defeitos ob^rvadps.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal dp coníratpinformaiá a seus superiores, em etmpo hábil para.a adoção das medidas
convenientes, a situaçãò que demandar decisão ou pròvidênda que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TÈRCÉIRO- O fiscal do contrato será auxiliado, peltte órgãos dè ássèssoramentô Jurídico e deiconfroie
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçõ^ relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

CtÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela Jnexecúção total ou parcialdeste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar á CONTRATADA, garantidà á prévia
defesa e segundo a extensão da faite enseada, as penalidades previstas no arL 155 a 163, da Lei n.® 14.133/2021.

PARÁORAFO Pí^MElRO - Em caso de aplicação de multes, será calculada na forma do eijital ou do contrato, nâp poderá
ser inferior â 0,5®/o (cinco décimos por c^ío) nem superior a 30®A (trinte por cento) db valor do contrato íi(^db õu
ceiébrado com contratação direta e será apücada ao responsável por qualquer das infiaçpes administrativas previstas no
art 155 desta Lei.*

PARAGRAFO SEGUNDO - As multas podeião, debcar de ser aplicadas em c^os fiMtoitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pa^mentos pon/errtura devidos ou cobradas
judiciaimente..

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Lei n.® 14.133/2021, cabem os recursos depostos no.art. 165
dà reterida Lei.
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CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA- DA ViNCULAÇÂO

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vincu!^-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de Licitação n.°
036/2025, bem como à proposta firmada pda CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Ucitatório e são

partes integrantes e complementares deste Contmto, índependentemente de transcrição.

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA- DO GESTOR DO CONTRATO

Rca designado como Gestor do contrato o Sr® ÉRIKA LAURENE SOARES DA SILVA, PORTADOR DO CPF N“
074.2^.253^9.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FISCAL DE CONTRATO

Fica designado com Fiscal de Contrato o Sr^. BRUNNA BRITO RIBEIRO, PORTADORA DO CPF N°.055.801.833-56.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eieito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves, Estado Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as questões derivadas

deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato iavrado em três vias, assinam as partes
abaixo.

Baixa Grande dq Ribeírò - Pl, 16 DE JUNHO DE 2025.
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